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ADENDO Nº 1 – TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL 
 PREGÃO ELETRÔNICO N°. 99009/2026 

 
REFERÊNCIA: Pedido de esclarecimento/questionamento face ao edital do 
processo licitatório Pregão Eletrônico n°. 99009/2026, cujo objeto é a 
Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento da 
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino, visando 
suprir as necessidades das unidades educacionais mantidas pela 
Secretaria Municipal de Educação de Barcarena, estado do Pará. 
  

 
I – RELATÓRIO.  
 
1. Trata-se de alteração motivada por pedido de esclarecimento, através do qual foi possível 
identificar que faltaram informações pertinentes a execução contratual, mais precisamente acerca da 
entrega dos produtos licitados, onde verificou-se que não restou devidamente explicitado o prazo de 
entrega do objeto deste licitação, A inexistência dessa previsão de maneira expressa e vinculativa no 
Termo de Referência pode ensejar em atrasos e uma inadequada execução contratual, comprometendo 
o cronograma de entrega e o abastecimento programado  pela Secretaria Demandante. 
 
2. O edital de licitação e seus anexos, no caso em tela cujo conteúdo abrange todos os requisitos 
para participação e entrega dos produtos licitados, tem um impacto direto na formulação da proposta 
por parte dos licitantes, portanto, é imprescindível que seja alterado e incluído as informações 
completas e precisas acerca das condições e prazos para entrega dos produtos licitados. 
 
3. É o relatório. 
 
 
II – DO(S) QUESTIONAMENTO(S) E RESPOSTA(S).  
 
4. O pedido de esclarecimento realizado pela empresa interessada no certame. In verbis: 
 

“ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na cidade de Belém/PA, 
interessada em participar da Licitação em epígrafe, vem, 
respeitosamente, solicitar esclarecimento. 

  

Na TR 5.2.4.  – “As entregas deverão ocorrer de forma parcelada, 
conforme as necessidades e solicitações das unidades educacionais...” 
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Pergunta: Não encontrei no edital e nem na TR o número de dias para 
entrega após o recebimento do empenho ou ordem de compra, sendo assim, 
em quantos dias deve ser feita a entrega após o recebimento do empenho? 

  

Aguardamos resposta e agradecemos antecipadamente,” 

 
5. A resposta da Secretaria de Agricultura ao pedido de esclarecimento. In verbis: 

 
“ Resposta – Prazo de Entrega – Pregão Eletrônico nº 99009/2026Prezada 
Thayse, bom dia. 
Em atenção ao pedido de esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico nº 
99009/2026 – Alimentação Escolar, informamos que o prazo de entrega 
dos produtos deverá ser de até 7 (sete) dias corridos, a contar da 
formalização do pedido por meio de Autorização de Compra emitida pela 
Secretaria Municipal de Educação, em documento padronizado. 
Ressaltamos que esse é o prazo atualmente adotado nos demais contratos 
de fornecimento de alimentação escolar desta Secretaria, mantendo-se, 
assim, o padrão operacional já praticado. 
Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos 
complementares. 
Atenciosamente,'' 

 
6. Diante da resposta da Secretaria Municipal de Educação, e considerando que, as informações 
faltantes na descrição dos itens poderiam ocasionar falhas e atrasos na execução contratual no que diz 
respeito a entrega, se faz necessário a alteração complementando as informações contidos no termo de 
referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico n°. 99009/2026.  

 
III – DA(S) ALTERAÇÃO(ÕES).  
 
7. As alterações têm um impacto direto na formulação das propostas.  
 
8. A seguir, apresentamos as modificações efetuadas referente ao Termo de Referência nº 
005/2026, no qual serão retificadas as informações descritas no item 5.3.1 do termo de referência anexo 
I do edital, de acordo com as necessidades identificadas durante o processo de suas análises e revisões: 
 
 
ALTERAÇÕES AO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ONDE SE LÊ: 
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5.3.1. As entregas serão realizadas de forma parcelada, conforme cronograma e solicitações da 
Secretaria Municipal de Educação, nos locais designados pela unidade gestora.  
 
LEIA-SE: 
 
5.3.1. As entregas deverão ser realizadas no prazo de 7 (sete) dias corridos a contar da formalização 
do pedido por meio de Autorização de Compra emitida pela Secretaria Municipal de Educação, em 
documento padronizado, de forma parcelada, conforme cronograma e solicitações da Secretaria 
Municipal de Educação, nos locais designados pela unidade gestora.  
 
 
9. As informações descritas neste documento passam a vigorar imediatamente após a sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário contidas no edital. Todos os participantes são 
instados a atentar para as informações aqui expressas e a ajustar seus entendimentos e propostas 
conforme as disposições estabelecidas. 
 
IV – CONSIDERAÇÕES 

 
10. Obedecendo ao disposto no item 13.16 do edital em epígrafe: 

 
11. “13.16. Quaisquer alterações do edital serão formalizadas por meio de ADENDOS, tornando-
se parte integrante do processo licitatório, e serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto 
se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes”. 
12. Dar-se-á novo prazo para abertura da sessão, a qual passará a acontecer dia 05 de março de 
2026 às 09:00h (horário de Brasília). E dar-se-á novo prazo para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame, ou seja, até dia 02/03/2026. 
 
13. Por fim, é necessário dar ciência aos interessados no processo, através de publicação deste 
adendo juntamente ao Edital, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços 
eletrônicos www.gov.br/compras (UASG980425); www.portalcr2.com.br/licitacoes/licitacoes-
barcarena (portal da transparência da Prefeitura Municipal de Barcarena) e www.tcm.pa.gov.br/mural-
de-licitacoes (Mural de licitações do TCM/PA).  
 
14. Este adendo será entranhado nos autos do processo licitatório em epígrafe e poderá ser 
consultado por todos os interessados no Departamento de Licitações e Contratos. 
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Barcarena (PA), 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

 
Alex dos Santos Gonçalves 

Agente de Contratação 
Portaria nº 0402/2023-SEMAT 
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